
1 III 1

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

‘ALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTI’.’O N~ ~ ~ /2325/DLEG

Urugjaiana, 17 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senior
Carlos A berto Delgado de David
P’efeito
Nesta

Msunto Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 444 da Mesa
Diretora, aprovado pelo Douto P enário, requerer a Vossa Exce ência esclarecimentos sob e os
motivos que levaram a Prefeitura de Urugualana a adotar, em seu sito oficial na internet e en
s~as reces sociais institucionais, um Brasão diverso daquele institjído pela Lei Mun cip.al n2
811, de 18 de agosto de 1965, alterada pelas Leis r2 4. 157/2013 e 5.023/2019.
2 Observa-se q~e o Poder Executtvo tem vetulaco, em meios institucionais
digitais, uma versão distinta do símbolo legalmente estabelecido, o que pode configurar
possíve a’roita a norma vigente, além de comprometer a Uniformidade da identidade visual ao
Municíp o e violar princípos constitucionais que regem a Administação Pública, especialmente
os da legalidade, impessoalidade e formalismo moderado.
3 Nesse sentido, a presente propos ção tem por finalidade obter, cc moao
transparente, os fundamentos jurídicos e adninistrativos que embasaram a adoção ae
simbologia divegente caquela prevista na legislação municipal, a fim de assegurar a
onservância da egalidade e a preservação dos símbolos oficiais cue representam a hir.ór;a e a
institucionalidaoe de Llruguaiana.
4 C presente requerimento justFica-se à vista dc disposto no artigo 1~ da referica
lei, o qual descreve de forma minuciosa a composição heráldica e sinbólica do Brasão ofic:al 00

Municíp o, incorporando a imagem em anexo como parte inLJis ociáve do texto legal.

Atenciosamente,

‘Je.
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ANEXO
(Brasão do Municípic de Lruguaiana)
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